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EDITAL DE ABERTURA E PUBLICAÇÃO Nº 001/2017 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 004/2017. 

 
O Município de SANTA RITA DO TRIVELATO, pessoa de Direito Público, inscrito no 
CNPJ nº 04.205.596/0001-17, Situada na Avenida Flavio Luis Nº 2.201, Centro - 
Santa Rita do Trivelato/MT, representado pelo prefeito municipal Senhor EGON 
HOEPERS, brasileiro, casado, agricultor, portado da cédula de Identidade RG sob nº 
501603 SSP/MT e no Cadastro de Pessoa Física CPF nº 100.605.709-97 residente 
e domiciliado na Rodovia MT 240, s/n, km 595, Pacoval – Faz. Rancho Alegre, 
Santa Rita do Trivelato/MT, no uso de suas atribuições legais, torna-se público a 
abertura de Processo Seletivo de pessoal com vistas à seleção e posterior 
contratação, nos seguintes cargos: 

 
 

VAGAS CARGO JORNADA 
SEMANAL 

ESCOL. SALÁRIO R$ 

01 Mecânico 40 horas Ensino Fundamental R$ 1.840,91 
10 Auxiliar de Serviços 

Gerais 
40 horas Ensino Fundamental R$ 1.073,85 

01 Operador de 
Motoniveladora Cat “C” 

40 horas Ensino Fundamental R$ 2.209,07 

03 Motorista Cat “C” 40 horas Ensino Fundamental R$ 1.534,08 
03 Operador de Maquinas 

Pesadas Cat “C” 
40 horas Ensino Fundamental R$ 1.840,88 

01 Eletricista 40 horas Ensino Médio R$ 2.604,90 
01 Fiscal Tributário 40 horas Ensino Médio R$ 1.656,79 
02 Merendeira (Pacoval I) 40 horas Ensino Fundamental R$ 1.073,85 
CR Merendeira 40 horas Ensino Fundamental R$ 1.073,85 
CR Secretária Escolar 

(Pacoval I) 
40 horas Ensino Médio R$ 1.656,78 

01 Secretária Escolar 40 horas Ensino Médio R$ 1.656,78 
02 Zelador de Limpeza 

(Pacoval I) 
40 horas Ensino Fundamental R$ 1.073,85 

10 Zelador de Limpeza 40 horas Ensino Fundamental R$ 1.073,85 

01 Zelador de Patrimônio 40 horas Ensino Fundamental R$ 1.073,85 
01 Monitor de Creche 

(Pacoval I) 
40 horas Ensino Médio R$ 1.157,64 

05 Monitor de Creche 40 horas Ensino Médio R$ 1.157,64 
03 Motorista Cat “D” 40 horas Ensino Fundamental R$ 1.656,79 
CR Enfermeiro 40 horas Superior + Registro R$ 5.289,49 
01 Contador 40 horas Superior + Registro R$ 5.289,49 
01 Professor Licenciatura 

Plena Língua Portuguesa 
30 horas Superior + registro R$ 2.543,44 

01 Professor Licenciatura 
Plena Inglês 

30 horas Superior + registro R$ 2.543,44 

01 Professor Licenciatura 
Plena Ciências 

30 horas Superior + registro R$ 2.543,44 

01 Professor Licenciatura 30 horas Superior + registro R$ 2.543,44 

www.pciconcursos.com.br
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Plena Geografia 
01 Professor Licenciatura 

Plena Matemática 
30 horas Superior + registro R$ 2.543,44 

01 Professor Licenciatura 
Plena História 

30 horas Superior + registro R$ 2.543,44 

01 Professor Licenciatura 
Plena Educação Física 

30 horas Superior + registro R$ 2.543,44 

01 Professor Informática 30 horas Superior + registro R$ 2.543,44 
01 Professor Licenciatura 

Plena Pedagogia 
(Pacoval I) 

30 horas Superior + registro R$ 2.543,44 

03 Professor Licenciatura 
Plena Pedagogia 

30 horas Superior + registro R$ 2.543,44 

CR Professor Licenciatura 
Plena Pedagogia com 
Especialização em 
Educação Especial 
(Pacoval I) 

30 horas Superior + registro R$ 2.543,44 

 
1 - DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  
 
1.1 - O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital e sua 
operacionalização caberá Secretaria Municipal de Administração.  
1.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento temporário das 
vagas para atuação em zona urbana e rural abrangidas pela competência das 
Secretarias Municipais.  
1.3 - Todo o Processo Seletivo Simplificado será regulamentado pela Lei Municipal 
n°. 178/2005, alterada pela Lei Municipal nº 461/2013 e pelo Decreto Municipal n°. 
035/2010 alterado pelo Decreto nº 020/2017, 056/2017 e 074/2017.  
1.4 - O Edital n°. 001/2017, encontra-se afixado nos murais da Prefeitura Municipal, 
na Câmara de Vereadores, e no site www.santaritadotrivelato.mt. gov.br e a Lei 
Municipal n°. 178/2005, alterada pela Lei Municipal nº 461/2013 e Decreto Municipal 
n°. 035/2010 alterado pelo Decreto nº 020/2017, 056/2017 e 074/2017 encontra-se 
no site www.santaritadotrivelato.mt. gov.br.  
1.5 – O processo seletivo 004/2017 tem validade de 1 (um) ano podendo ser 
prorrogado por igual período.  
 
2 - DOS REQUISITOS PARA A SELEÇÃO 
  
2.1 - Somente serão classificados por meio do Processo Seletivo o candidato que 
atender, no ato da inscrição, aos requisitos previstos no Decreto n°. 035/2010 
alterado pelo Decreto nº 020/2017, 056/2017 e 074/2017.  
  
3 - DAS INSCRIÇÕES  
 
3.1 - Local de Inscrição: Período de 13 a 21 de Dezembro de 2017 na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO, localizada na 
Avenida Flávio Luis, n°. 2.201, Bairro Centro, Santa Rita do Trivelato – MT, 
poderá se inscrever pelo site da prefeitura, no seguinte endereço: 

www.pciconcursos.com.br
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www.santaritadotrivelato.mt.gov.br gratuitamente até o dia 02 de janeiro de 
2018. 
 
3.2 - Horário de atendimento das 09h00min às 11h00min e das 13h00min as 
16h00min.  
 
3.3 - Os Candidatos deverão preencher a ficha de solicitação de emprego fornecida 
no local da inscrição e anexar a ela cópia legível dos documentos comprobatórios 
exigidos no decreto n°. 035/2010, sob pena de desclassificação caso a falta de 
algum documento ou que os mesmos estejam ilegíveis.  
 
Cópia dos seguintes documentos: 
 
- CPF;  
- RG;  
- Certidão de nascimento ou casamento;  
- Documento militar (sexo masculino);  
- Documento comprobatório de inscrição no respectivo Conselho, quando for o caso;  
 
3.4- A participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado implicará o seu 
conhecimento e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, Lei n°. 
178/2005, 461/2013 e Decreto Municipal n°. 035/2010 alterado pelo Decreto nº 
020/2017, 056/2017 e 074/2017 dos quais não poderá alegar desconhecimento.  
 

3.5 - A aprovação no processo seletivo não gera direito de contratação e 

somente serão convocados os candidatos aprovados conforme necessidades 

do executivo municipal e conforme a disponibilidade de vagas. 

 
3.6- Não será cobrado taxa de inscrição para o processo seletivo nº 004/2017. 
 
 
4 - SELEÇÃO  
 
 
4.1- PRIMEIRA ETAPA: Inscrição entrega e análise dos documentos listados no 
item 3.4 - (13 de Dezembro de 2017 a 02 de Janeiro de 2018). A seleção dos 
candidatos ocorrerá mediante verificação e análise de documentos para 
comprovação das informações declaradas na ficha de solicitação de emprego.  
 
4.1.1 - O resultado da primeira etapa será publicado no dia 05 de Janeiro de 2018, 
no mural da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, na Câmara Municipal e 
no site da prefeitura www.santaritadotrivelato.mt.gov.br. juntamente com a 
divulgação do local de realização das provas da segunda etapa.  
 
4.2 - SEGUNDA ETAPA: Prova (21 de Janeiro de 2018 das 07h30min às 
10h30min), na Escola Municipal Três de Novembro em Santa Rita do 
Trivelato/MT.  
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4.2.1 - A SEGUNDA ETAPA do Processo Seletivo conforme descrito: 
 
A- Para os cargos de nível Superior será realizada prova objetiva e prova 
dissertativa, com peso 10 (dez) cada uma, sendo o resultado final obtido com o 
somatório das duas notas dividido por dois, conforme exemplo abaixo: 
10+10= Resultado Final 
    2 
 
B- Para os cargos de nível médio será realizado prova objetiva, com peso 10(dez).  
 
C- Para os cargos de nível fundamental será realizado prova objetiva. 
Para os cargos de operador de maquinas Pesadas, motoniveladora e motoristas de 
categoria “C e D” será exigida prova prática com no mínimo 5 (cinco) quesitos a 
serem realizados e avaliados, terão peso 10 (dez) cada uma, sendo o resultado final 
obtido com o somatório das duas notas dividido por dois, conforme exemplo abaixo: 
 
10+10= Resultado Final 
    2 

 
 
D- DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES  
 
A prova objetiva será composta por 10 (dez) questões, avaliada na escala de 0,0 
(zero) a 10 (dez) pontos, conforme quadro abaixo:  
 
 

PROVA 1 
 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO VALOR DAS 
QUESTÕES 

Língua Portuguesa 3 1 3 
Matemática 3 1 3 

Conhecimento 
Especifico 

4 1 4 

TOTAL 10 
 

PROVA 2 
DISSERTATIVA 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO VALOR DAS 
QUESTÕES 

Dissertativa para os 
cargos de nível superior 

2 5 10 

TOTAL 10 
 
 
4.2.3 – Permanecendo candidatos empatados em todos os critérios, a vaga será 
decidida por idade, sendo contratado o classificado com maior idade. 
 
4.2.4. O resultado da segunda etapa será divulgado no dia 25 de Janeiro de 2018, 
no mural da Prefeitura e da Câmara Municipal e no site 
www.santaritadotrivelato.mt.gov.br.  
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4.2.5 – A homologação do processo seletivo será publicada no dia 30 de Janeiro de 
2018. 
 
5 - CONTRATAÇÃO:  
 
5.1 Conforme Edital de Convocação os candidatos aprovados deverão apresentar-
se em 48 (quarenta e oito) horas ao órgão responsável pela contratação. 
 
5.2 É imprescindível, no ato da contratação, a apresentação dos documentos 
complementares: 
 

a) O Exame Admissional, a ser realizado pelo Médico Clinico Geral do 
município; 
b) Declaração de Bens e Valores (se não possuir bens, deve apresentar 
de que não possuem bens, com assinatura); 
c) 01 foto; 

d) Documento de escolaridade exigido pela função. 
 

5.3 - São documentos complementares para contratação, conforme o caso: 
 

I - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos de 
idade, ou dos maiores caso sejam incapazes; 
 

II – Apresentada a certidão de nascimento de cada filho, os documentos 
abaixo relacionados tornam-se obrigatórios: 

 
- Cartões de vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos; 
- Atestado que comprove a freqüência a escola dos filhos com idade escolar. 
 

 
5.4 No ato da Contratação todos os documentos exigidos deverão ser apresentados 
em forma de fotocópias acompanhadas das originais para conferência. 
  
5.5. A contratação será feita conforme as necessidades da Administração, seguindo 
a ordem de classificação dos candidatos.  
 
5.5.1 – Os contratos serão regidos pelo regime jurídico especial. 
 
5.5.2 – Os contratados estarão vinculados ao regime geral de previdência social. 
 
6 - VEDAÇÕES À CONTRATAÇÃO  
 
6.1 Não será contratado o candidato que:  
 
6.1.1 Acumular cargos, emprego ou função pública;  
 
6.1.2 Omitir informações ou apresentar informações incompletas ou inverídicas.  
 
6.1.3 Tiver sido excluído do serviço publico por processo administrativo disciplinar ou 
atos de improbidade administrativa. 
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7 - RECURSOS  
 
7.1 - Será assegurado ao candidato o direito a recursos quanto à classificação do 
Processo seletivo Simplificado, em cada etapa realizada.  
 
7.2 - O recurso deverá ser interposto no prazo máximo de dois dias úteis, contado a 
partir da data de publicação dos Editais de divulgação dos resultados.  
 
8 - CASOS OMISSOS  
 
8.1 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pelas 
Secretarias Municipais baseados na pela Lei Municipal n°. 178/2005, alterada pela 
Lei Municipal nº 461/2013 e pelo Decreto Municipal n°. 035/2010 alterado pelo 
Decreto nº 020/2017, 056/2017 e 074/2017 e Comissão Organizadora Portaria nº 
0245/2017, no que tange a realização deste Processo Seletivo Simplificado.  
 

 
Santa Rita do Trivelato/MT, 27 de Novembro de 2017.  

 
 
 
 

______________________________ 
EGON HOEPERS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

____________________________________ 
MARILZETI AGUSTINHA DA SILVA 

Presidente da Comissão Organizadora   
Processo Seletivo Simplificado 

 
 
 
 
REGISTRE, PUBLIQUE-SE E AFIXE.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.pciconcursos.com.br
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

 
ENSINO FUNDAMENTAL 

 
LINGUA PORTUGUESA – Para todos os cargos deste grupo  
Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e 
cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: 
conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, 
classificação - preposição - conjunções – interjeições. 
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA - Para todos os cargos deste grupo 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, 
expressões (calculo), problemas, raiz, quadrada: MDC e MMC – calculo – 
problemas: Porcentagem: juros simples: Regras de três simples e composta: 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume: 
Sistema Monetário Nacional: Equações: 1º e 2º grau; 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS DE CADA CARGO: 
MECÂNICO: Conhecimento e regras de hierarquias no serviço público municipal; 
Noções de ética e cidadania; Regras básicas de comportamento profissional para o 
trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Direitos humanos; 
Estatuto da Criança e do Adolescente e Estatuto do Idoso. Demais atividades 
pertinentes aos cargos, tais como: Conhecimento acerca da atuação nessa função, 
bem como utilização de chaves e calibragens e tipos de manutenção, plano de 
manutenção e lubrificação; conhecimentos em auxiliar a manutenção de automóveis 
e outros veículos, caminhões e equipamentos; tipos de lubrificantes; noções do 
funcionamento elétrico e mecânico; noções de solda, ainda, noções de hidráulica; 
noções de desenho mecânico; desmontagem parcial do motor, câmbio e diferencial 
e ainda, outras partes do veículo para consertar ou substituir a peça defeituosa; 
conhecimentos das ferramentas; noções básicas de segurança e higiene do trabalho 
inerente ao cargo e relações humanas.  
MOTORISTA CATEGORIA “C e D”: 
Conhecimento e regras de hierarquias no serviço público municipal; Noções do 
Serviço Público; Conhecimento sobre Segurança do trabalho; Noções de ética e 
cidadania e ética no trabalho; Noções de Direitos humanos; Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e 
colegas de trabalho; Conhecimentos básicos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e do Idoso. Ferramentas de trabalho. Procedimento correto para 
economizar combustível; Cuidados necessários para conservação do veículo; 
Conhecimento de defeitos simples do motor; Conhecimento básico sobre sistema de 
freios; Defeitos simples do sistema elétrico. Prevenção de acidentes e incêndio. 
Primeiros socorros. Legislação de trânsito no seu todo conforme preceitua o Código 
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Nacional de Trânsito Lei 9.503/97. Regras de relações humanas adequadas ao 
trabalho; Legislação de trânsito: Regras gerais de circulação; Regra de 
ultrapassagem; regra de mudança de direção; regra de preferência; velocidade 
permitida; classificação das vias; Deveres e proibições; Infrações básicas para a 
apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro; Infrações básicas para a cassação de documentos de habilitação; 
Principais crimes e contravenções de trânsito; Conhecimento de sinais sonoros e 
gestos de agente autoridade de trânsito; Tipos de sinalização; placas de 
regulamentação; Advertência e indicação; Sinais luminosos. 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E MOTONIVELADORA: 
Legislação de trânsito no seu todo conforme preceitua o Código Nacional de 
Trânsito Lei 9.503/97. (Código Nacional de Trânsito, seu regulamento e Resoluções 
do Contran). Regras gerais de circulação. Deveres e proibições. Infrações e 
penalidades. Dos veículos. Dos condutores. Prevenção de acidentes. Condição 
adversa. Colisão. Distância. Conhecimento básico de mecânica. Conhecimentos 
sobre máquinas pesadas dos diversos tipos para as situações reais de trabalho. 
Noções básicas sobre segurança e higiene no trabalho e uso de Equipamentos de 
Proteção – EPIs. Conhecimento de defeitos simples do motor; Procedimentos 
corretos para economizar combustível; Cuidados necessários para conservar o 
equipamento em boas condições mecânicas; Conhecimento básico sobre sistema 
de freios; Defeitos simples do sistema elétrico; Porte de documentos obrigatórios do 
equipamento e do condutor; Conhecimento de regras de hierarquias no serviço 
público municipal; Atitudes no serviço; Regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; 
Prevenção de acidentes e incêndio. 
MERENDEIRA: 
Manipulação, estocagem, preparo e classificação de alimentos. Limpeza e 
organização da cozinha. Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações 
humanas no trabalho. Conservação dos instrumentos de trabalho. Cuidados com a 
saúde, qualidade de vida higiene e limpeza. Postura profissional e apresentação 
pessoal. Prevenção de acidentes no trabalho. Equipamentos de segurança. 
Conservação do mobiliário e material de trabalho. Destinação do lixo e reciclagem. 
Cuidados com o meio ambiente. Saneamento básico. 
ZELADOR DE LIMPEZA: 
Zelar pelo ambiente de trabalho, preservando e valorizando. Executar atividades de 
manutenção e limpeza, tais como: varrer, encerar, lavar salas, banheiros, 
corredores, pátios, quadras e outros espaços utilizados pelo poder público, conforme 
a necessidade do serviço. Aplicar produtos para limpeza e conservação dos 
mobiliários. Coletar o lixo diariamente, dando ao mesmo o destino correto. Executar 
serviços internos e externos, conforme demanda apresentada pelo órgão 
competente. Racionalizar o uso de produtos de limpeza, bem como zelar pelos 
materiais como: vassouras, baldes, panos, espanadores, etc. Comunicar com 
antecedência ao órgão competente sobre a falta de material de limpeza, para que a 
compra seja providenciada. Abrir, fechar portas e janelas nos horários estabelecidos 
para tal, quando for o caso. Guardar sob sua responsabilidade as chaves da 
instituição, quando for o caso, ou deixar as chaves nos locais previamente 
estabelecidos. Agir como educador na construção de hábitos de preservação e 
manutenção do ambiente físico, do meio ambiente e do patrimônio e efetuar outras 
tarefas correlatas às ora descritas. 
ZELADOR DE PATRIMONIO: 
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Exercer vigilância em setores móveis e fixos realizar rondas de inspeção em 
intervalos fixados e adotados tornar providência tendentes a evitar roubos, incêndios 
e danificações nos edifícios, praças, jardins, parque rodoviário municipal, materiais 
sob sua guarda, fiscalizar entrada e saída de pessoas pelos acessos sob sua 
vigilância; vedar a entrada de pessoas não autorizadas e verificar a autorização para 
asseio nas áreas sob sua responsabilidade investigar quaisquer condições anormais 
que tenha observado; levar ao conhecimento imediato das autoridades quando 
verificamos alguma anormalidade; Acompanhar funcionários, quando necessário no 
exercício de sua função. 
Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
Noções sobre segurança no exercício da função: utilização e manuseio de aparelhos 
elétricos; Noções Básicas sobre EPI (Equipamentos de Proteção Individual); Noções 
sobre segurança no manuseio e transporte de materiais de limpeza; Normas básicas 
de higiene; Noções sobre conservação: limpeza de salas, mesas, arquivos, 
armários, chão, banheiros; Conhecimentos de materiais e equipamentos de limpeza; 
Noções de Segurança no Trabalho: acidentes e prevenção; Normas de segurança e 
proteção; Noções sobre manuseio e utilização de equipamentos de proteção;Noções 
de Primeiros Socorros. 

 
ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
LINGUA PORTUGUESA – Para todos os cargos deste grupo  
1. Interpretação de texto; 2. Uso informal e formal da língua; uso da língua e 
adequação ao contexto, norma culta; 3. Elementos da comunicação e funções da 
Linguagem; 4. Significação de palavras: antonímia, sinonímia, homonímia, 
paronímia. Polissemia. Denotação e conotação. 5. Ortografia; 6. Classes de 
palavras; 7. Estrutura e formação de palavras. 8. Acentuação gráfica e tônica. 9. 
Sintaxe: oração e período, tipos de sujeito, tipos de predicado, processos de 
coordenação e subordinação, regência nominal e verbal, crase, concordância 
nominal e verbal, pontuação. Nova Ortografia: mudanças no alfabeto, mudanças nas 
regras de acentuação, uso do hífen. capacidade, tempo e volume.  
 
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA - Para todos os cargos deste grupo 
Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, 
incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 
1º grau; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas 
Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica – operações; PA e PG; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; 
MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume.  
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS PARA CADA CARGO: 
ELETRICISTA: 
Montagens elétricas, manutenção corretiva em instalação elétrica. Materiais e 
instrumentos utilizados na atividade. Confecção de instalações elétricas em prédios 
públicos. Equipamentos e materiais: conhecimento e finalidades. Leitura de 
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desenhos e esquemas de circuitos elétricos. Limpeza e lubrificação de chaves 
compensadoras, substituição e ajuste de peças defeituosas. Noções de Segurança 
do trabalho: acidentes do trabalho, causas e prevenção. Normas de segurança: 
conceito e equipamentos. 
 
MONITOR DE CRECHE: 
Atividades específicas inerentes ao cargo, boas maneiras, comportamento no 
ambiente de trabalho, organização do local de trabalho; 2. BRASIL. Constituição da 
República Federativa do Brasil 1988, de 05/10/88 e alterações; 3. BRASIL MEC. Lei 
9394, de 30/12/96. Diretrizes e Bases da educação nacional. 
SECRETÁRIA ESCOLAR: 
Legislação Escolar, Funcionários da Educação e suas Relações Interpessoais, 
Gestão da Educação Escolar:,documentação escolar e técnicas de arquivo, 
Contabilidade na escola e administração de materiais, Cultura Geral (Nacional e 
Internacional); Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; 
Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; História e Geografia do Brasil, MT e do 
Município de Sorriso – MT; Constituição Federal; Lei Orgânica Municipal; Lei 
8.069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente) e alterações; Lei Complementar 
Municipal nº 134/2011, 139/2011, 140/2011 e suas alterações (Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e dos 
Profissionais da Educação). 
FISCAL TRIBUTÁRIO: 
Regime Jurídico dos servidores, Lei Orgânica do Município, Código Tributário do 
Município, Atribuições do Cargo.  

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA - Para todos os cargos deste grupo  
1. Leitura e interpretação de textos descritivos, dissertativos, narrativos; gênero de 
textos; coesão textual; coerência textual; sinonímia, homonímia e paronímia; figuras 
de linguagem; vícios de linguagem. 2. Ortografia. 3. Acentuação gráfica e tônica; 
acentuação das oxítonas, paroxítonas e proparoxítonas; acento diferencial; 
acentuação dos hiatos; acentuação dos ditongos. 4. Morfologia: estrutura e 
formação de palavras, processos de formação de palavras; classes de palavras: 
verbo, substantivo, artigo, pronome, preposição, conjunção, adjetivo, advérbio, 
interjeição e numeral. 5. Sintaxe: termos essenciais da oração (sujeito e predicado), 
termos integrantes da oração (objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, 
agente da passiva), termos acessórios da oração (aposto, adjunto adnominal, 
adjunto adverbial), termo independente (vocativo); orações coordenadas e orações 
subordinadas; concordância nominal; concordância verbal; regência nominal; 
regência verbal; uso da crase; pontuação. Nova Ortografia: mudanças no alfabeto, 
mudanças nas regras de acentuação, uso do hífen.  
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA - Para todos os cargos deste grupo  
Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, 
incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 
1º grau; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas 
Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
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Expressão algébrica – operações; PA e PG; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; 
Raiz quadrada; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, 
tempo e volume.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA CADA CARGO: 
PROFESSOR LICENCIATURA PLENA MATEMÁTICA: 
Números Naturais; Números Fracionários; Números Inteiros; Números Reias; 
Operações Fundamentais; Mínimo Múltiplo Comum; Máximo Divisor Comum; 
Sistema de Unidades e Medidas; Potenciação; Radiciação; Logaritmo; Conceitos 
Básicos de; Matemática Financeira; Expressões Numéricas. Conjuntos e Função; 
Trigonometria; Sequências numéricas PA e PG; Matrizes; Determinantes; Sistemas 
Lineares; Análise Combinatória; Probabilidade; Números Complexos; Polinômios; 
Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica. 
PROFESSOR LICENCIATURA PLENA LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos os mais diversos. Gramática: Ortografia e acentuação 
gráfica; Estrutura e processos de formação de palavras; Colocação pronominal; 
Pontuação; Crase; Sintaxe de oração e de período; Regências verbal e nominal; 
Concordâncias verbal e nominal. Linguagens: Língua e linguagem: noções gerais. 
Do texto aos gêneros textuais: Texto: concepções gerais, bem como os fatores de 
textualidade coesão e coerência. (Tipos) Sequências e gêneros textuais: conceitos, 
distinções e usos. Modalidades diversas de texto, com ênfase nos textos literários, 
não literários, publicitários e imagéticos em geral. A língua e seus usos, Variação 
linguística e seus usos nas situações as mais diversas, Denotação e conotação., 
Sinonímia, antonímia, homonímia, heteronímia, polissemia e intertextualidade, 
Figuras de linguagem, Funções da linguagem. 
PROFESSOR LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA: 

TEORIA PEDAGÓGICA: 1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394, de 20/12/1996). 2. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais. 3. Diretrizes Curriculares para a Educação Ambiental. 4. 
Planos Nacionais de Educação de 2000 a 2012. 5. Emenda Constitucional nº 
53/2006 - FUNDEB. GESTÃO DA EDUCAÇÃO: 1. Constituição Federal de 1988: 
sociedade e Estado no contexto da Educação. 2. Currículo e Diversidade. 3. 
Participação Popular no Planejamento e na Organização da Educação Nacional. 4. 
Projeto Político-Pedagógico. 5. Tecnologias da Informação e da Comunicação no 
contexto educacional. 6. Gestão da Qualidade em Educação. 7. Avaliação da 
Educação Básica e Superior. 8. Formação Continuada de Profissionais da 
Educação. POLÍTICA SOCIAL - EDUCAÇÃO: 1. Plano de Desenvolvimento da 
Educação (PDE). 2. Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação. 3. Plano 
Mais Brasil (PPA 2012-2015): Educação Básica. Educação Profissional e 
Tecnológica; Educação Superior: Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 4. A educação na Constituição Federal de 1988. 5. Organização e 
estrutura dos sistemas de ensino. 6. Avaliação e Indicadores de qualidade na 
educação. 7. Modelo de financiamento da educação brasileira. 8. Educação a 
Distância. 9. Educação Integral. 10. Educação Especial na Perspectiva Inclusiva. 11. 
Expansão da Educação Profissional, Científica e Tecnológica. 12. Programa 
Universidade para Todos - PROUNI. 13. Programa de Apoio a Planos de 
Reestruturação e expansão das Universidades Federais - REUNI. 14. Programa 
Dinheiro Direto na Escola - PDDE. 15. Fundo de Financiamento Estudantil - FIES. 
16. Programa Brasil Alfabetizado - PBA. 
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 PROFESSOR LICENCIATURA PLENA INGLÊS: 

Métodos e abordagens de ensino da língua inglesa e sua relação com os 
Parâmetros Curriculares Nacionais – língua estrangeira. Compreensão de textos. 
Relação texto-contexto. Conceito de gênero textual e de tipo de texto. Verbos: 
tempo, modo e voz; auxiliares modais; ‘phrasal verbs’. Substantivos, pronomes, 
artigos, adjetivos, possessivos, numerais. Expressando tempo, maneira e lugar: os 
advérbios e preposições. Subordinação e coordenação. Coesão. Marcadores 
discursivos. Discurso direto e relatado. Inglês escrito e falado: contrastes principais. 
Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei 
Federal nº 9.394/96 - Das Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 
11.494/2007 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 
Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental de acordo com o 
Ministério da Educação. Diretrizes Nacionais para a Educação Básica (Pareceres e 
Resoluções em vigor do CNE/CEB – Ministério da Educação, que versam sobre a 
Educação Básica, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Educação no 
Campo, a Educação Especial, a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e as 
Relações Étnico-Raciais). 
PROFESSOR LICENCIATURA PLENA HISTÓRIA: 
Fundamentos teóricos do pensamento histórico - História Positivista, Marxista, Nova 
História e as correntes atuais do pensamento historiográfico. TRABALHO E 
SOCIEDADE - Organização temporal e espacial das relações sociais de produção, 
destacando o trabalho na Modernidade. O trabalho no capitalismo, terceirização, o 
trabalho informal, diferentes tipos de exploração, alienação e os movimentos de 
resistência. CULTURA - Representações culturais, mudanças culturais relacionadas 
aos meios de comunicação e aos movimentos sociais. Conceito de mestiçagem 
cultural. IDEIAS E PRÁTICAS REVOLUCIONÁRIAS - Tecnológicas: industrial e dos 
meios de comunicação. Sociais: movimentos feministas e de jovens; ascensão do 
proletariado; as lutas étnicas. Políticas e ideológicas: grupos e correntes de 
contestação. PODER E VIOLÊNCIA - Regimes autoritários do mundo 
contemporâneo e poder dos grupos organizados. Movimentos de resistências e 
reivindicatórios. GLOBALIZAÇÃO - Meios de comunicação e transporte. A invenção 
da imprensa e divulgação de ideias. Novas formas de integração e desintegração 
econômica e distribuição de poder. A modernização do Brasil. NAÇÃO E 
NACIONALIDADE - O princípio das nacionalidades e a formação do Estado 
Nacional Brasileiro. Culturas e identidades. Disputas étnicas no Brasil, África e 
Europa. CIDADANIA - O Estado e a participação política do cidadão. Cidadania e 
liberdade: escravidão na Antiguidade e nos tempos modernos, servidão, movimentos 
em prol da igualdade étnica. Cidadania e manifestações culturais. Movimentos de 
preservação da memória nacional e dos grupos sociais. A construção de noções de 
temporalidade na história ensinada. Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº 9.394/96 - Das Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 11.494/2007 - Regulamenta o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB; Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino 
Fundamental de acordo com o Ministério da Educação. Diretrizes Nacionais para a 
Educação Básica (Pareceres e Resoluções em vigor do CNE/CEB – Ministério da 
Educação, que versam sobre a Educação Básica, a Lei de Diretrizes e Bases da 
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Educação Nacional, a Educação no Campo, a Educação Especial, a Educação 
Infantil, o Ensino Fundamental e as Relações Étnico-Raciais). 
 
PROFESSOR LICENCIATURA PLENA GEOGRAFIA: 
Formação territorial do Brasil; Desenvolvimento socioeconômico e a questão 
regional brasileira; As escalas geográficas e cartográficas para o conhecimento do 
território; Urbanização: dinâmica e tendências no Brasil e no Município. Rede e 
hierarquia Página 31 de 34. urbanas no Brasil; Crescimento e distribuição espacial 
da população brasileira; Indústrias: estrutura, distribuição e crescimento no Brasil; 
Espaço rural e relações campo-cidade; Aproveitamento energético no Brasil: fontes, 
distribuição espacial e novas tecnologias; Sistemas de Informações Geográficas: 
análise de dados, seleção e manipulação e elaboração de mapas temáticos; Análise 
do relevo aplicada ao planejamento ambiental; Pesquisa ambiental: análise de 
impactos e interdisciplinaridade; Geografia Física na avaliação das limitações, 
potencialidades e mudanças ambientais; Principais unidades do relevo brasileiro; 
Bacias hidrográficas: análise ambiental e manejo de recursos naturais; Litoral 
brasileiro; Erosão e conservação dos solos no Brasil: causas e consequências. Lei 
Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei 
Federal nº 9.394/96 - Das Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 
11.494/2007 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 
Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental de acordo com o 
Ministério da Educação. Diretrizes Nacionais para a Educação Básica (Pareceres e 
Resoluções em vigor do CNE/CEB – Ministério da Educação, que versam sobre a 
Educação Básica, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Educação no 
Campo, a Educação Especial, a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e as 
Relações Étnico-Raciais). 
PROFESSOR LICENCIATURA PLENA CIÊNCIAS: 
Fundamentos que estruturam o ensino e aprendizagem de Ciências e a aplicação 
didática e metodológica desses conhecimentos nas práticas de sala de aula. 
Modelos da origem e evolução do Universo e da Terra. Sistema solar e movimentos 
da Terra, Sol e Lua. Origem, organização e evolução dos seres vivos. 
Biodiversidade no planeta. Transformações químicas no ambiente e nas práticas da 
vida diária; Propriedades da matéria e sua relação com os diferentes usos dos 
materiais. Transformações de energia no cotidiano: luz, calor, eletromagnetismo, 
som e movimento. Relações de consumo a degradação ambiental e a busca da 
sustentabilidade. A complexidade das questões ambientais nas suas dimensões 
global e local. Interferência do ser humano nos ciclos naturais e impactos 
ambientais. Promoção da saúde individual e coletiva e ações voltadas para melhoria 
da qualidade de vida. Funções vitais do organismo humano. Sexualidade humana, 
contracepção e prevenção às doenças sexualmente transmissíveis e AIDS. 
Conhecimento científico e tecnológico como construção histórica e social. A temática 
espacial na sala de aula. Política Nacional de Educação Ambiental. Lei Federal nº 
8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº 
9.394/96 - Das Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 
11.494/2007 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 
Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental de acordo com o 
Ministério da Educação. Diretrizes Nacionais para a Educação Básica (Pareceres e 
Resoluções em vigor do CNE/CEB – Ministério da Educação, que versam sobre a 
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Educação Básica, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Educação no 
Campo, a Educação Especial, a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e as 
Relações Étnico-Raciais). 
PROFESSOR LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL: 

TEORIA PEDAGÓGICA: 1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394, de 20/12/1996). 2. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais. 3. Diretrizes Curriculares para a Educação Ambiental. 4. 
Planos Nacionais de Educação de 2000 a 2012. 5. Emenda Constitucional nº 
53/2006 - FUNDEB. GESTÃO DA EDUCAÇÃO: 1. Constituição Federal de 1988: 
sociedade e Estado no contexto da Educação. 2. Currículo e Diversidade. 3. 
Participação Popular no Planejamento e na Organização da Educação Nacional. 4. 
Projeto Político-Pedagógico. 5. Tecnologias da Informação e da Comunicação no 
contexto educacional. 6. Gestão da Qualidade em Educação. 7. Avaliação da 
Educação Básica e Superior. 8. Formação Continuada de Profissionais da 
Educação. POLÍTICA SOCIAL - EDUCAÇÃO: 1. Plano de Desenvolvimento da 
Educação (PDE). 2. Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação. 3. Plano 
Mais Brasil (PPA 2012-2015): Educação Básica. Educação Profissional e 
Tecnológica; Educação Superior: Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 4. A educação na Constituição Federal de 1988. 5. Organização e 
estrutura dos sistemas de ensino. 6. Avaliação e Indicadores de qualidade na 
educação. 7. Modelo de financiamento da educação brasileira. 8. Educação a 
Distância. 9. Educação Integral. 10. Educação Especial na Perspectiva Inclusiva. 11. 
Expansão da Educação Profissional, Científica e Tecnológica. 12. Programa 
Universidade para Todos - PROUNI. 13. Programa de Apoio a Planos de 
Reestruturação e expansão das Universidades Federais - REUNI. 14. Programa 
Dinheiro Direto na Escola - PDDE. 15. Fundo de Financiamento Estudantil - FIES. 
16. Programa Brasil Alfabetizado - PBA. 

PROFESSOR INFORMATICA: 
Tecnologia da informação (evolução da história da informática); - Conhecimento de 
Hardware e Software; - Correio eletrônico; - Intranet e redes; - Planilha eletrônica; - 
Editores de texto. 
PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EDUCAÇÃO FISICA: 
Educação Física frente à LDB 9.394/96: 1.1. Lei 10.793/03. Educação Física e os 
Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica. Educação Física na Área 
de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. Educação Física como componente 
curricular na Educação Básica. Função social. Objetivos; Características; 
Conteúdos. Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de 
estudo e função na educação física escolar; Planejamento e Avaliação em Educação 
Física Escolar. Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento 
Esportivo no contexto escolar 
Contador: Contabilidade Pública: Plano de contas único para os órgãos da 
Administração Direta. 1.1. Registros contábeis de operações típicas em Unidades 
Orçamentárias ou Administrativas (sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial e 
de compensação) 1.2. Balanço e demonstrações das variações patrimoniais 
exigidas pela Lei n.º 4.320/64. 2. Contabilidade Comercial: elaboração de 
demonstrações contábeis pela legislação societária e pelos princípios fundamentais 
da contabilidade. 3. Consolidação de demonstrações contábeis. 4. Análise 
econômico financeira. 5. Orçamento público: elaboração, acompanhamento e 
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fiscalização. 5.1. Créditos adicionais, especiais, extraordinários, ilimitados e 
suplementares. 5.2. Plano Plurianual. 5.3. Projeto de Lei Orçamentária Anual: 
elaboração, acompanhamento e aprovação. 5.4. Princípios Orçamentários. 5.5. 
Diretrizes orçamentárias. 5.6. Processo orçamentário. 5.7 Métodos, técnicas e 
instrumentos do Orçamento Público. 5.8. Normas legais aplicáveis. 5.9. Receita 
Pública: categorias, fontes, estágios; dívida ativa.. 5.10. Despesa pública: 
categorias, estágios. 5.11. Suprimento de fundos 5.12. Restos a Pagar.. 5.13. 
Despesas de exercícios anteriores 5.14. A conta única do Tesouro.. 5.15. Tomadas 
e prestações de contas; 6. Efeitos inflacionários sobre o patrimônio das empresas. 7. 
A avaliação e contabilização de investimentos societários no país. 8. Destinação de 
resultado. 9. Imposto de renda de pessoa jurídica. 10. IRRF. 11. ICMS. 12. 
Contribuição social sobre o lucro. 13. PASEP. 14. COFINS. 15. Matemática 
financeira. 15.1. Regra de três simples e composta, percentagens. 15.2. Juros 
simples e compostos: capitalização e desconto. 15.3. Rendas uniformes e variáveis. 
15.4. Planos de amortização de empréstimos e financiamentos. 15.5. Cálculo 
financeiro: custo real efetivo de operações de financiamento, empréstimo e 
investimento. 
Enfermeiro: 
Prestação de cuidados de saúde e prática de enfermagem. Cuidados de 
enfermagem na comunidade. Ética de enfermagem. Educação da saúde e promoção 
da saúde. Anamnese. Nutrição parenteral. Cuidados de enfermagem na gravidez, no 
parto e no puerpério. Esterilização e desinfecção nos cuidados da enfermagem. 
Afecções reumáticas, otorrinolaringológicas, oftalmológicas, neurológicas e do 
sistema urinário. Programa nacional de imunização; doenças infecciosas e 
parasitárias. Diretrizes do SUS e legislação vigente. A Estratégia de Saúde da 
Família: fundamentação legal, princípios e diretrizes. Atuação do Enfermeiro na 
Estratégia de Saúde da Família. Saúde Pública, Saúde da Família e Vigilância à 
Saúde. Processo saúde-doença das Famílias e do coletivo. Consulta de 
Enfermagem. Visita domiciliar no contexto da Saúde da Família. Vigilância 
Epidemiológica na Atenção Primária: atuação da equipe de enfermagem. Educação 
em Saúde. Administração aplicada à enfermagem: Planejamento local. 
Documentação, registros e os sistemas de informação em saúde e em enfermagem. 
O enfermeiro junto ao cliente, à família e à comunidade nas doenças 
infectoparasitárias, imuno preveníveis e sexualmente transmissíveis. Medida de 
prevenção e controle de infecção em unidades de saúde. Enfermagem na saúde da 
mulher, da criança, do adolescente e do idoso. Assistência de Enfermagem no pré-
natal e puerpério. Prevenção do câncer uterino e de mama. O enfermeiro em 
situações de urgência e emergência. Programas de controle de doenças e agravos 
não transmissíveis. Legislação do Exercício da Enfermagem: Lei nº 7.498, de 
25/06/1986 e Decreto nº 94.406, de 08/06/1987. Código de Ética Profissional: 
Resolução COFEN nº 311, de 08/02/07. Afecções Infecto Contagiosas e 
Parasitárias. Educação em Saúde. Enfermagem na Saúde Mental: transtornos 
psicóticos, neuróticos e sociais (dependência química). Gerenciamento dos 
Resíduos de Serviços de Saúde: RDC nº 306, de 07/12/2. Política de Humanização 
do SUS. Atuação da Enfermagem aos acamados. 
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